
                    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                    MUNICÍPIO DE TURUÇU

                    GABINETE DO PREFEITO

Mensagem nº. 15/2022.

Excelentíssimos Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei
em anexo, que versa sobre a contratação de servidores.

Desta forma, requer-se a análise e votação do referido Projeto de
Lei.

Turuçu, 14 de Abril de 2022.

________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal 



                    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                    MUNICÍPIO DE TURUÇU

                    GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI  MUNICIPAL Nº15/2022

Autoriza  a  contratação,  temporária  de
excepcional interesse público, 04 (quatro)
MONITORES,  conforme  art.  232  da  Lei
Municipal nº 386/2003 e art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal. 

Ar.1º. Fica o poder executivo municipal autorizado a contratar em caráter
temporário de excepcional interesse público de 04 (quatro) MONITORES.

         Art. 2º. O prazo de contratação  dos referidos  cargos será de 06 (seis)
meses, renováveis por igual período se necessário.

        Art.  3º.  A contratação dos cargos de Monitores se dará através de
Processo Seletivo Simplificado.

         Art. 4º. Os vencimentos, atribuições e requisitos inerentes ao cargo são
os constantes na Lei Municipal sob nº 379/2003.

         Art. 5º. O contrato é de natureza administrativa, ficando assegurados os
direitos constantes no art. 236 caput e incisos, da Lei Municipal nº 386/2003.

       Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Turuçu, 14 de Abril de 2022.

________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal 



                    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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                    GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Turuçu.

Encaminhamos  o  presente  projeto  de  lei  que  visa  a  contratação
temporária de excepcional interesse público.

Com  a  retomada  das  atividades  presenciais  não  obrigatórias  da
Escolinha de Educação Infantil, prevista para 23 de Maio do corrente ano, se
faz necessária contratação dos referidos monitores.

            Observando que crianças são  imprevisíveis e requerem especialmente
nessa idade, uma atenção e cuidados redobrados, assim como para muitos
será os primeiros anos vividos dentro de uma sala de aula, longe  do seu lares
e familiares, salientando ser de suma  importância o período de adaptação para
a  permanência  da  criança  na  escola,  destacamos  a  necessidade  de
contratação de mais monitores para auxiliar no processo de cuidados diários,
juntamente com os professores. 
  
            Certos da aprovação deste projeto de lei de interesse da comunidade
de Turuçu, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de estima e
apreço. 

________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal 


